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DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS
	N0
	NOME
	PREENCHEU OS REQUISITOS DO EDITAL
	PONTUAÇÃO
	APROVADO OU REPROVADO

	1
	ALESANDRA FONTONI
	SIM
	20 PONTOS
	APROVADA

	2
	MARCIELI DA SILVA
	SIM
	20 PONTOS
	APROVADA

	3
	VITORIA F. QUINOT
	SIM
	0 PONTOS
	REPROVADA

	4
	LIDIANE S. CAVION DE FREITAS
	NÃO
	20 PONTOS
	REPROVADA

	5
	NATIELI A. H. BRESCOIL
	NÃO
	20 PONTOS
	REPROVADA

	6
	MARLENE MANN DE OLIVEIRA
	NÃO
	30 PONTOS
	REPROVADA

	7
	CAROLINE A. COLBEK
	SIM
	0 PONTOS
	REPROVADA

	8
	KASSIA H. LIEDTKE
	NÃO
	40 PONTOS
	REPROVADA



O requisito exigido pelo Edital está elencado na terceira página deste, no item 4.3.2, o qual seja: “4.3.2 – O candidato deve ter residência: ESF I – micro área 04 (Localidade de Linha São Paulo, Lajeado Tigre, Esquina Ouro, Linha Santo Antônio, parte do Lajeado Guarapuava”.
Caso o candidato não concorde com o resultado preliminar da classificação este poderá interpor Recurso Administrativo expondo os motivos pelo quais discorda do julgamento.
Os Recursos Administrativos serão recebidos no Departamento Jurídico da Prefeitura de Municipal Miraguaí/RS de 26/12/2019 à 27/12/2019.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MIRAGUAÍ/RS, AO VIGÉSSIMO TERCEIRO DIA DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.

IVONIR BOTTON
PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se.

